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É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando 

Geral lhes consigna o presente encômio (Individual). 
 

 
 
 
 

 
a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  

Cel PM Comandante Geral 
 
 
 
C O N F E R E: 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL  
 

RECIFE, 10 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

Boletim  Geral   
                                         

Nº A 1.0.00.0 208 
 

 



02   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 208 
______________________________________________________________________ 
 

  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   11  -  (TERÇA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten  ANÍSIA  CSM/Tel   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   CURSO DE POLICIAMENTO COMUNITÁRIO 
 

1.1.0.   Reunião – Convocação - Determinação 
 

Determino o comparecimento às 10 horas do próximo dia 11 NOV 2003, 
na sala de reunião do EMG, dos titulares da DEIP, CPRM, CPI e CASIS, 
Comandantes das OME: 1º BPM, 6º BPM, 11º BPM, 12º BPM, 13º BPM, 16º 
BPM, 17º BPM, 18º BPM, 2º BPM, 3º BPM, 4º BPM, 9º BPM, 15º BPM, 
acompanhados dos respectivos P/1, a fim de participarem da reunião preparatória 
para a composição das novas turmas do Curso de Policiamento Comunitário que tem 
previsão de início no próximo doa 24 NOV 2003. (Nota nº 083/2003/DEIP). 

 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 

1.1.0.   De Subtenente 
 

1.1.1.   Requerimento Despachado 
 

Sub-Ten RRPM Mat. 604481-6, Ivan Pacífico da Silva - Pagamento da 
Gratificação de Representação de Função inerente ao Posto de 2º Ten PM, tendo em 
vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de Sub-Ten PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus:  
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2.3.0.   Processo de Licenciamento 
 
2.3.1.   Prorrogação de Prazo 

 
Prorrogo, por 15 (dez) dias corridos, o prazo para a conclusão dos 

trabalhos de Processo de Licenciamento ”Ex-Offício”, para o qual foi designado o 1º 
Ten  PM Flávio Márcio da Silva - Encarregado, conforme solicitação descrita no Of. 
nº 07/PL., de 22 OUT  2003. (Nota nº 353/2003/DP-3/SSJD). 

 
2.4.0.   Procedimento Investigatório - Comunicação 

 
Comunicou o Comandante do 13º BPM, por meio do Of. nº 

255/Secretaria, de 12 SET 2003, que nessa data, designou o Maj PM Humaitá 
Ferreira de Souza, Subcomandante daquela OME, para proceder  acompanhamento, 
junto ao Grupo de Operações Especiais (GOE) da Polícia Civil de Pernambuco, de 
um Inquérito Policial de nº 012/2002, em andamento naquela especializada, iniciado 
no dia 22 MAI 2002, instaurado em desfavor do 2º Sgt PM Mat. 940779-0/13º BPM, 
Luiz Henrique da Rocha Silva, a fim de apurar possível envolvimento do graduado 
em crime de extorção, conforme consta no Of. nº 187/SC/dcs, de 28 MAR 2003, 
subscrito pelo Bel. Paulo Alberes de Lucena Melo, Delegado do GOE. (Nota nº 
337/2003/DP-3/SSJD). 

 
2.5.0.   Recompensa  
 
2.5.1.  Elogio 

 
Louvo o 2º Ten Luiz Pereira/11º BPM, o Cb PM Mat. 28160-3/11º BPM, 

Ponciano e os Soldados PM Mat. 25663-3/11º BPM, Petronilo, Mat. 28994-
9/ROCAM, Zacarias, Mat. 910314-7/11º BPM, Chagas, Mat. 25799-0/1º BPM, 
Natalício, Mat.  31112-0/ROCAM, Fábio, Mat.  950841-4/11º BPM, Batista, Mat. 
25852-0/1º BPM, Adílson e Mat. 930987-0/ROCAM, pela maneira destemida e 
operacional como se houveram no dia 22 SET 2003, quando encontravam-se 
escalados de serviço no GEIPH, no Bairro de Santo Amaro,  Rua da Amizade, ao 
suspeitarem de alguns jovens que estavam em um estabelecimento, denominado 
“Bar do Marcelo”, com o informe de que aquele local era freqüentado por meliantes, 
resolveram  fazer abordagem, na busca pessoal,  aos  nominados:  Rafael Souza do 
Nascimento, vulgo “Rafa”, Carlos Alberto Jesus Fabrício “Boy”, Jonathas Martins 
“Jõ” e David Luiz de Freitas, foram apreendidas quatro armas sendo uma delas, 
brinquedo. 

 

Os acusados foram conduzidos à DP de Santo Amaro, onde foi 
providenciado o TCO por porte ilegal de arma. 

 

Policiais militares detentores de técnica lapidada, dedicados e cônscios de 
seus deveres de bem servir a sociedade, sempre trabalhando com esmero, não 
mediram esforços para o êxito da ocorrência, servindo de exemplo a ser seguido por 
todos que fazem parte desta Corporação. 
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2003, do Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS, publicada no Diário Oficial nº 189, de 
04 OUT 2003, deste Estado, nas quais, foi submetido o Sd PM Mat. 940390-
6/BPRp, Edjair Vasconcelos da Silva, pelos fatos constantes nas referidas portarias. 

 
Comunicou o Cap PM Josué Lima Damascena, Presidente do Conselho 

de Disciplina, por meio do Ofício nº 002/2003-CD nº 075/2003/3ª CPDPM, de 06 
OUT 2003, que nessa data, na sala da 3ª CPDPM, no prédio anexo a Corregedoria 
Geral, iniciou os trabalhos do Conselho de Disciplina instaurado por força da 
Portaria Comando Geral nº 663, de 14 JUL 2003, publicada no BG nº 133, de 23 
JUL 2003, e distribuída àquela Comissão pela Portaria nº 549/2003-Cor.Ger./SDS, 
de 1º OUT 2003, do Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS, publicada no Diário Oficial 
nº 189, de 04 OUT 2003, deste Estado, nas quais, foi submetido o Sd PM Mat. 
27670-7/BPGd, Mizael Miguel Braga, pelos fatos constantes nas referidas portarias. 

 
Comunicou o Cap PM Josué Lima Damascena, Presidente do Conselho 

de Disciplina, por meio do Ofício nº 002/2003-CD nº 076/2003/3ª CPDPM, de 06 
OUT 2003, que nessa data, na sala da 3ª CPDPM, no prédio anexo a Corregedoria 
Geral, iniciou os trabalhos do Conselho de Disciplina instaurado por força da 
Portaria CG nº 1296, de 20 AGO 2003, publicada no BG nº 156, de 26 AGO 2003, e 
distribuída àquela Comissão pela Portaria nº 550/2003-Cor.Ger./SDS, datada de 1º 
OUT 2003, do Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS, publicada no Diário Oficial nº 
189, de 04 OUT  2003, deste Estado, nas quais, foi submetido o Sd PM Mat. 26301-
0/4º BPM, José Ivan Marques de Assis, pelos fatos constantes nas referidas portarias. 

 

Comunicou o Cap PM Josué Lima Damascena, Presidente do Conselho 
de Disciplina, por meio do Ofício nº 002/2003-CD nº 077/2003/3ª CPDPM, de 06 
OUT 2003, que nessa data, na sala da 3ª CPDPM, no prédio anexo a Corregedoria 
Geral, iniciou os trabalhos do Conselho de Disciplina instaurado por força da 
Portaria CG nº 1144, de 20 JUN 2003, publicada no BG nº 116, de 27 JUN 2003, e 
distribuída àquela Comissão pela Portaria nº 551/2003-Cor.Ger./SDS, datada de 1º 
OUT 2003, do Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS, publicada no Diário Oficial nº 
189, de 04 OUT  2003, deste Estado, nas quais, foi submetido o Sd PM Mat. 24875-
2/2º BPM, Josemi Dias de Oliveira, pelos fatos constantes nas referidas portarias. 
(Nota nº 342/2003/DP-3/SSJD). 

 
 

2.2.0.   Sindicância 
 
2.2.1.   Prorrogação de Prazo 

 
Prorrogo, por 20 (vinte) dias corridos, o prazo para a conclusão dos 

trabalhos de Sindicância, para o qual foi designado por meio da Portaria do 
Comando Geral nº 1375, de 1º SET 2003, o Ten-Cel PM Eduardo Jorge de Carvalho 
Fonseca, conforme solicitação descrita no Of. nº 008/Sind., de 06 OUT 2003. (Nota 
nº 347/2003/DP-3/SSJD). 
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– Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1836/2003/DP-4). 

 

1.2.0.   De Sargento 
 

1.2.1   Requerimentos Despachados 
 

2º Sgt PM Ref. Mat. 610752-4, Laércio Pereira de Araújo - Pagamento 
da Gratificação de Representação de Função inerente ao Posto de 2º Ten PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
- Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1838/ 2003/DP-4). 

 

2º Sgt RRPM Mat. 600042-8, Mauremir José Dias da Costa Medeiros - 
Pagamento da Gratificação de Representação de Função inerente ao Graduação de 1º 
Sgt PM, tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º 
Sgt PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período 
a que faz jus: - Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 
368/2003 e a documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e 
posterior remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 1841/2003/DP-4).  

 

2º Sgt PM Ref. Mat. 600061-4, Ademil Barbosa de Lima - Pagamento da 
Gratificação de Representação de Função inerente ao Posto de 2º Ten PM, tendo em 
vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
– Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1842/2003/DP-4).  

 

2º Sgt RRPM Mat. 03222-0, José Leite Barbosa - Pagamento da 
Gratificação de Representação de Função inerente à Graduação de 1º Sgt PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
- Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1843/2003/DP-4). 
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2º Sgt RRPM Mat. 605840-0, José Carlos Rodriques - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente a Graduação de 1º Sgt PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
- Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1845/2003/DP-4) 

 
2.0.0   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
2.1.0   Requerimentos Despachados 

 
 
Maria da Consolação do Nascimento Correia, viúva do Sd PM 

Mat.17790-3, Cláudio Correia da Silva - Pagamento do Auxílio-Funeral, em virtude 
do falecimento do mesmo, ocorrido no serviço ativo no dia 20 AGO 2003: – 
Deferido, nos termos do Inciso I, Art. 66, da Lei nº 10.426/90 e a documentação 
apresentada. À Diretoria de Finanças para as providências. (Nota nº 
1781/2003/DP-4) 

 
Maria de Lourdes Roberto da Silva, viúva do Sd PM Mat. 20556-7, 

Roberto Campelo da Silva - Pagamento de Auxílio-Funeral, em virtude do 
falecimento de mesmo, ocorrido no serviço ativo no dia 04 ABR 2003: - Deferido, 
nos termos do Inciso I, Art. 66, da Lei nº 10.426/90 e a documentação 
apresentada. À Diretoria de Finanças para as providências. (Nota nº 
1783/2003/DP-4). 

 
Andrelma Cristina Batista da Silva, viúva do Cb PM Mat 27277-9, 

Renesuênio Bernardo da Silva - Pagamento do Auxílio-Funeral, em virtude do 
falecimento de mesmo, ocorrido no serviço ativo no dia 11 AGO 2003: - Deferido, 
nos termos do Inciso I, Art. 66, da Lei nº 10.426/90 e a documentação 
apresentada. (Nota nº 1784/2003/DP-4). 

 
Maria Mércia Teles Alencar, viúva do Sd PM Mat. 29825-5, Antônio 

Crisomar Alencar - Pagamento de Auxílio-Funeral, em virtude do falecimento de 
mesmo, ocorrido no serviço ativo no dia 11 AGO 2003: – Deferido, nos termos do 
Inciso I, Art. 66, da Lei nº 10.426/90, e documentação apresentada. (Nota nº 
1785/2003/DP-4). 

 
Maria da Penha Xavier Cavalcanti, viúva do Sd PM Mat.19658-4, 

Marcos Rodrigues - Pagamento de Auxílio-Funeral, em virtude do falecimento do 
mesmo, ocorrido no serviço ativo no dia 12 SET 2003: – Deferido, nos termos do 
Inciso I, Art. 66, da Lei nº 10.426/90 e a documentação apresentada. À Diretoria 
de Finanças para as providências. (Nota nº 1820/2003/ DP-4). 
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a acusação, passo à dosar a reprimenda penal a ser aplicada ao acusado, fixando 
desde logo a pena base em 06 (seis) meses de detenção, pena esta a qual fixo além 
do mínimo legal levando em consideração as circunstância judiciais do Artigo 59 do 
Código Penal, mais precisamente ao fato de não ser o réu tecnicamente e possuir 
reincidência específica nessa mesma modalidade delitiva. Inexistem circunstâncias 
atenuantes ou agravantes a serem acolhidas por esse Juízo, nem também causas de 
aumento ou de diminuição de pena, por isso torno definitiva a pena aplicada em 06 
(seis) meses de detenção. Diante da quantidade de pena aplicada e em consonância 
com o disposto no Art. 44, § 2º e 3º do Código Penal, substituo a pena aplicada por 
uma pena pecuniária, fixando de logo o valor da reprimenda em 30 dias multa, cujo 
valor do trigésimo fixo em 2/30 do valor do salário mínimo vigente à época do fato, 
cuja pena deverá ser recolhida no prazo de dez dias, após o trânsito em julgado desta 
decisão. Condeno ainda o Acusado na pena acessória prevista no § 5º do Art. 6 da 
Lei nº 4.898/65, proibindo o apenado de exercer sua função militar nesta comarca 
pelo prazo de 05 (cinco) anos. Oficie-se ao Comandante da Polícia Militar, através 
da Companhia de Policia Local para que esta Corporação seja informada de todo o 
teor desta decisão para devido cumprimento, enviando-se junto ao ofício, cópia desta 
sentença. Expirado o prazo recursal, lance seu nome no rol dos culpados e oficie-se 
ao ITB-SDS-PE, para que todo o teor desta decisão passe a constar em seu boletim 
individual. Por último, concedo ainda o réu no pagamento das custas processuais. 
P.R.I. Barreiros, 17 JUN 2003. Rogério Lins e Silva - Juiz de Direito. (Nota nº 
338/2003/DP-3/SSJD). 
 

1.6.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação 
 
O Comandante do 2º BPM, por meio do Of. nº 1568/1ª Seção, de 16 

OUT 03, remeteu à Diretoria de Pessoal, cópia do Ofício GPG nº 1.051, de 29 SET 
03, oriundo da Procuradoria Geral de Justiça-PE/Gabinete do Procurador-Geral, o 
qual comunica a instauração de Ação Penal por crime de abuso de autoridade contra 
o Sd PM Mat. 20515-0/2º BPM, Gilberto Severino de Almeida, denunciado pelo 
Ministério Público/Única Promotoria de Justiça da Comarca de Vicência, dando-o 
como incurso nas penas do Art. 3º, alíneas “a”, “b”, “i” e Art. 4º, “a”, “b”, da Lei nº 
4.898/65. (Nota nº 354/2003/DP-3/SSJD). 
 

2.0.0.   DISCIPLINA 
 
2.1.0.   Conselho de Disciplina 
 
2.1.1.   Inícios dos Trabalhos - Comunicação 

 
Comunicou o Cap PM Josué Lima Damascena - Presidente do Conselho 

de Disciplina, por meio do Ofício nº 002/2003-CD e nº 074/2003/3ª CPDPM, de 06 
OUT 2003, que nessa data, na sala da 3ª CPDPM, no prédio anexo a Corregedoria 
Geral, iniciou os trabalhos do Conselho de Disciplina instaurado por força da 
Portaria CG nº 1273, de 13 AGO 2003, publicada no BG nº 151, de 18 AGO 2003, e 
distribuída àquela Comissão pela  Portaria  nº  548/2003-Cor.Ger./SDS,  de  1º  OUT  
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por parte do réu contra a vítima e que nesse dia o acusado participou de rondas 
rotineiras nesta Comarca. Alega ainda que caso tivesse cometido alguma 
transgressão disciplinar estaria respondendo a processo disciplinar conforme prevê a 
Lei nº 6.783/74 e Lei nº 11.817/00. Por último, requer o julgamento improcedente da 
denúncia, por insuficiência de provas para um juízo condenatório. Com as alegações 
das partes vieram-me os autos conclusos para decisão. É o relato. Passo a decidir. 
Com efeito, trata-se de ação penal de natureza pública, intentada com o fim de 
apurar delito de abuso de autoridade praticado por réu policial militar, do qual 
resultou lesões corporais de natureza leve contra o ofendido Cristiano Manoel dos 
Santos Filho. No mais, sob o aspecto formal,  se encontra isento de vícios, haja vista 
que no decorrer de seu procedimento foram obedecidas às formalidades legais, 
seguindo o processo com a estrita observância aos postulados constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa. Nessa fase do procedimento resta apenas a 
apreciação do mérito, pois inexistem nulidades ou irregularidades a serem acolhidas 
por este juízo. É o que farei a seguir. Muito bem. Ao término da instrução criminal, 
creio que a autoria e materialidade delitiva estão devidamente esclarecidas. A autoria 
do crime, apesar de negada pelo Acusado, é evidenciada pelo depoimento das 
testemunhas inquiridas em juízo, mais precisamente os depoimentos da vítima, de 
seu primo e de um dos proprietários do bar, a Sra. Maria Luzinete Rodrigues dos 
Santos, que ao ser inquirida por este magistrado trouxe a juízo a seguinte versão para 
os fatos: “que ratifica integralmente o seu depoimento prestado perante a autoridade 
policial às fls. 20/21 dos presentes autos, acrescentado apenas que no dia do fato não 
houve nenhum tumulto no bar da depoente, pois seu bar nunca teve algazarra; que 
neste dia os rapazes estava bebendo e dançando no bar da depoente quando de 
repente a polícia chegou e começou a revistar as pessoas que ali se encontravam; que 
a vítima se encontrava próximo ao balcão onde estava a depoente e seu esposo; que  
ao ver a polícia disse “eu vou logo ficar aqui”; escorando -se no balcão; que logo em 
seguida um dos policiais se aproximou da vítima e sem nenhuma discussão desferiu-
lhe um tapa no ouvido; que o ofendido não revidou a agressão e nem sequer 
respondeu a seu agressor”. Vê -se portanto, que a agressão foi gratuita, sendo 
desnecessária e desproposital,  configurando-se como autêntico ato de abuso de 
autoridade. A materialidade delitiva também se encontra devidamente esclarecida 
pelo laudo de perícia traumatológica, onde se infere que a vítima sofreu rompimento 
da membrana do ouvido esquerdo e a conseqüente perda da função auditiva. O 
acusado é reincidente específico em delito de abuso de autoridade, pois já foi 
condenado pela prática de igual crime por sentença deste magistrado, conforme ele 
próprio confessa em seu interrogatório. Inexistem causas de exclusão da 
antijuridicidade ou de isenção de pena, sendo certo que foi a ação dolosa do acusado 
que deu causa a infringência ao tipo penal acima descrito, não merecendo acolhida a 
argüição da defesa de que se o réu tivesse cometido alguma transgressão disciplinar 
estaria respondendo dentro da corporação, pois a apuração da responsabilidade civil 
e administrativa independe da criminal, podendo haver processo administrativo sem 
que haja processo penal, e vice-versa. Ante ao exposto, JUGO PROCEDENTE in 
totum, a denúncia de fls. 02/03 e de conseqüência condeno Amaro Paulino de 
Oliveira Santos, já devidamente qualificado nos presentes autos, por infração ao 
disposto no Artigo 3º, alínea “i”, da Lei nº 4.898/65. Reconhecida  como  procedente  
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Sônia Maria Arruda da Silva, viúva do Sd PM Mat. 25207-7, Leondro 

Emiliano da Silva - Pagamento de Auxílio-Funeral, em virtude do falecimento do 
mesmo, ocorrido no serviço ativo no dia 16 MAI 2003: – Deferido, nos termos do 
Inciso I, Art. 66, da Lei nº 10.426/90 e a documentação apresentada. Á Diretoria 
de Finanças para as providências. (Nota nº 1821/2003/DP-4). 

 
3.0.0   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
3.1.0   Requerimentos Despachados  

 
Cleonice Florentino de Medeiros, genitora Sd RRPM Mat. 610848-2, 

Carlos Alves de Medeiros – Pagamento do Auxílio-Funeral, em virtude do falecido 
do mesmo ter ocorrido no dia 12 AGO 2003: – Deferido, nos termos do Inciso I, 
Art. 66, da Lei nº 10.426/90 e a documentação apresentada. (Nota nº 1759/2003/ 
DP-4). 

 
Vânia Pinto de Lacerda, filha do Sd RRPM Mat. 609289-6, Valdeci 

Pinto de Lacerda - Pagamento do Auxílio-Funeral, em virtude do falecimento do 
mesmo ocorrido no dia 17 SET 2003: - Deferido, nos termos do Inciso I, Art. 66, 
da Lei nº 10.426/90 e a documentação apresentada. (Nota nº 1760/2003/ DP-4). 

 
Adolfo Nunes de Siqueira Júnior, filho do Ten-Cel RRPM Mat. 604031-

4, Adolfo Nunes de Siqueira – Pagamento do Auxílio-Funeral, em virtude do 
falecimento do mesmo, ocorrido no dia 15 SET 2003: - Deferido, nos termos do 
Inciso I, Art. 66, da Lei nº 10.426/90 e a documentação apresentada. (Nota nº 
1761/2003/ DP-4). 

 
José Eduardo Dias da Silva, genro do Cb RRPM Mat. 607001-9, 

Sebstião José dos Reis - Pagamento do Auxílio-Funeral, em virtude do falecimento 
de mesmo, ocorrido no dia 25 AGO 2003: - Deferido, nos termos do Inciso I, Art. 
66, da Lei nº 10.426/90 e a documentação apresentada.  (Nota nº 1762/2003/DP-
4). 

 
Erenita Monteiro, genitora do Sd PM Mat. 990215-5, Leonardo Monteiro 

Teixeira - Pagamento do Auxílio-Funeral, em virtude do falecimento de mesmo, 
ocorrido no serviço ativo no dia 24 MAI 2003: - Deferido, nos termos do Inciso I, 
Art. 66, da Lei nº 10.426/90 e a documentação apresentada. (Nota nº 
1782/2003/DP-4). 

 
Claudemir José Bezerra de Sena, filho do Sd RRPM Mat. 610013-9, 

Valdeci Soares de Sena - Pagamento de Auxílio-Funeral, em virtude do falecimento 
de mesmo, ocorrido no dia 28 AGO 2003: - Deferido, nos termos do Inciso I, Art. 
66, da Lei nº 10.426/90 e a documentação apresentada. (Nota nº 1786/2003/DP-
4). 
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Flor de Maria Nunes Rodrigues Fonseca, filha do Ten-Cel RRPM Mat. 

600026-6, Antônio Rodrigues da Silva - Pagamento de Auxílio-Funeral, em virtude 
do falecimento do mesmo, ocorrido no dia 12 AGO 2003: – Deferido, nos termos 
do Inciso I, Art. 66, da Lei nº 10.426/90. (Nota nº 1389/2003/ DP-4). 

 
4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
4.1.0.   Da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social 

  
Nº 599/03, de 31 OUT 2003 

  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando o teor dos despachos lançados nos autos dos CDs nº 

070/03, 071/03, 072/03 e 73/03 (Aconselhados: Soldados PM Mat. 920993-0, 
Jamilson Ramos da Silva, Mat. 24801-0, Severino Abel dos Santos; Mat. 910124-1, 
Osmar da Silva Alves; Mat. 15679-5, Geraldo Francisco de Vasconcelos e outros, 
respectivamente), que tratam de prorrogação do prazo conclusivo dos ditos feitos, 
por 20 (vinte)dias, a/c de 04.NOV 03, tendo em vista a necessidade de realização de 
atos procedimentais nos respectivos autos, inclusive apresentação de alegações 
finais pela defesa,  

 
R E S O L V E:  
 
Deferir o pleito. P. R.  

  
(Transcrita do DO nº 208, de 1º NOV 2003). 

 
4.2.0.   Da Secretaria de Administração de Reforma do Estado 

 
Nº 1336, de 26 MAI 2003 

  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.04.03369.0,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos dos Artigos 

88, Inciso I e 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cap PM Mat. 11342-5, João 
Abílio de Lima, com os proventos integrais, com base no Soldo de Capitão PM, 
conforme Art. 88, a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV 
e V do Art. 90, da Lei nº 10.426/90, de 27 ABR 90 e a Gratificação de Incentivo nos 
termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027, de 13 DEZ 99, regulamentada 
pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 
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obrigações impostas ao denunciado, requereu a extinção da punibilidade (fls. 291v). 
EIS O RELATÓRIO. PASSO À DECISÃO. Estabelecidas as condições para serem 
observadas durante o período de prova (Art. 89 da Lei nº 9.099/05), o apenado 
cumpriu corretamente suas obrigações, conforme se infere dos documentos de fls. 
259 a 270. Além disso, decorrido o período de quatros anos, não houve a revogação 
do benefício concedido, impondo-se, assim, a extinção da punibilidade. Desse modo, 
uma vez expirado o período de prova sem que tenha havido qualquer incidente que 
resultasse na suspensão da medida, cabível se apresenta a extinção da punibilidade 
do agente, visto que o mesmo cumpriu as condições que lhes foram impostas. 
Expostas estas razões e considerando o mais que dos autos consta, com esteio no art. 
89, Parágrafo 5º, da Lei nº 9.099/95, considerando ainda a Certidão de fls. 291, 
DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do réu VALGECI SATURNINO 
DE OLIVEIRA. Sem custas. Publique-se, registre-se intimem-se. Dê-se ciência ao 
Ministério Público. Pedra, 20 MAR 2002. Caio Neto de Jomael Oliveira Freire, Juiz 
de Direito da Comarca de Pedra-PE. (Nota nº 336/2003/DP-3/SSJD). 

 
O Comandante do 10º BPM, por meio do Of. nº 1208/1ª Seção, de 02 

OUT 2003, remeteu à Diretoria de Pessoal, cópia do Ofício nº 366/03, de 16 JUL 
2003, oriundo da Comarca de Barreiros, subscrito pelo Exmº. Sr. Dr. Rogério Lins e 
Silva, Juiz de Direito, o qual encaminhou em apenso cópia da Sentença imposta ao 
Cb PM Mat. 28173-5/10ºBPM, Amaro Paulino de Oliveira Santos: PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO/JUÍZO DE DIREITO DA 
COMARCA DOS BARREIROS. Proc. nº 329/02 – Ação Penal. Autor: Ministério 
Público. Réu: Amaro Paulino de Oliveira Santos. Vistos etc.... Ministério Público de 
Pernambuco, por seu promotor de justiça, ofertou denúncia contra AMARO 
PAULINO DE OLIVEIRA SANTOS, já devidamente qualificado nos presentes au- 
tos, acusando-o da prática delituosa tipificada no Artigo 3º, alínea “i” da Lei nº 
4.898/65, pois segundo alega o agente ministerial,  no dia 29 OUT 2001, por volta 
das 01:30 horas, no box 23 do Centro Comercial Lívio Tenório, neste Município, 
quando em serviço, o acusado desferiu golpe contra o ouvido de Cristiano Manoel 
dos Santos Filho,  causando-lhe lesões corporais descritas no laudo pericial de fls. 06 
e declarações médicas de fls. 12 e 20. Não foi oferecida proposta de transação penal, 
nem de suspensão condicional do processo, pelo fato do réu já ter respondido a ação 
penal perante este Juízo, inclusive com cumprimento de pena, sendo reincidente 
específico em crime de abuso de autoridade. A acusação foi recebida por este juízo, 
sendo de logo designada audiência de interrogatório do denunciado, onde o réu 
comparecer e negou a autoria do crime alegando apenas haver participado da 
abordagem policial da qual foi vítima Cristiano, negando porém, tê-lo agredido. 
Após audiência, através de defensor constituído, apresentou defesa preliminar, 
arrolando testemunhas fls. 65/66. No decorrer da instrução criminal foi tomado o 
depoimento da vítima, além de quatro testemunhas, sendo duas do rol da acusação e 
igual número do rol da defesa. Nas fls. 81/82, o Ministério Público trouxe aos autos 
as suas alegações finais, onde após minucioso relato do processo requer o 
julgamento procedente de sua denúncia com a condenação do denunciado. A defesa, 
por sua vez, também trouxe aos autos as suas alegações finais, fls. 84/86, onde 
requer a absolvição do denunciado, ao argumento de inexistiu a  prática  de  agressão  
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omisso no tocante ao regime de cumprimento da pena. Retornando os autos à 
Auditoria da Justiça Militar, deu-se a expedição da Guia de Recolhimento, agora 
estabelecendo o regime fechado para o cumprimento da sanção penal. Ora, sabe-se 
que sendo omissa a decisão judicial que condena o réu à pena privativa de liberdade, 
expedida Guia de Recolhimento, caberá ao Juiz de Execução Penal normalizar a 
omissão, ficando, assim, o regime de cumprimento da pena da inteira 
responsabilidade do Juiz de Execução, como era de se esperar, até porque com o 
trânsito em julgado do acórdão, a competência é toda transferida para o Juízo de 
Execução. E para o deslinde, basta consultar o Artigo 33, § 2º, do Código Penal 
Brasileiro. Não havendo comprovação de possível reincidência, induvidosamente o 
réu deverá iniciar o cumprimento da pena em regime semi-aberto, porque não é outra 
a visão do legislador ordinário (Art. 33, § 2º, alínea “b”, do Código Penal). Isto 
posto, DEFIRO, o requerimento formulado em favor de Dário Gonçalves da Silva, 
fixando em SEMI-ABERTO o regime inicial de cumprimento da pena de 06 (seis) 
anos de reclusão aplicada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, nos 
autos da Apelação 828/89. Comunique-se da presente decisão ao Comandante do 11º 
BPM. Recife, 16 JUN 2003. Adeildo Nunes - Juiz de Direito. (Nota nº 346/2003/DP-
3/SSJD). 

 
1.5.0.   Transcrição de Sentença 

 
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, por meio do Of. nº 

2051/GAB/Cor.Ger., de 08 SET 2003, encaminhou a esta Corporação cópia da 
sentença, oriunda do Juiz de Direito da Comarca de Pedra-PE, de 20 MAR 2002, a 
qual tem o seguinte teor: Processo-Crime nº 068/98 – Sentença/Extinção de 
Punibilidade. Visto, examinados etc. O Ministério Público, por meio de seu 
representante nesta Comarca, denunciou Sd PM Mat. 920926-3/15º BPM, Valgeci 
Saturnino de Oliveira, vulgo “pipoca”, brasileiro, casado, Soldado da PMPE, com 22 
anos de idade, filho de Valgeci Saturnino de Oliveira e de Antônia de Oliveira 
Saturnino, residente à Rua Júlio Tenório, nº 455, nesta cidade, aportando-o como 
incurso nas penas do  Art. 121, §§ 3º e 4º, do Código Penal. Relatou, em síntese, o 
Órgão Ministerial, que no dia 17 AGO 94, por volta das 02:40 horas, 
aproximadamente, no interior de Clube Polimático, nesta cidade, o denunciado 
encontrava-se dançando armado no interior do clube, quando seu revólver caiu da 
cintura e disparou atingindo a pessoa de Djair Ribeiro de Moura, causando-lhe a 
morte, conforme evidenciado a perícia tanatoscópica de fls. 06. Disse, ainda, o 
representante do Ministério Público que o Acusado, após o fato delituoso, apanhou 
sua arma e evadiu-se em seguida do local. Citado, o Acusado compareceu em juízo a 
fim de ser interrogado, (fls.84). Veio aos autos defesa prévia (fls. 89). Depuseram 
em Juízo as testemunhas da acusação da defesa (fls. 04 e 89). Pelo Juízo foi 
designado audiência de oferecimento da proposta de suspensão condicional do 
processo (fls. 238). O representante do Ministério Público ofertou proposta de 
suspensão do processo, manifestando o Acusado e seu defensor plena concordância 
(fls. 257). Veio aos autos certidão comprovando o cumprimento integral das 
condições impostas para serem cumpridas durante o período de prova (fls. 291). O 
Ministério Público, por meio de seu representante, considerando o cumprimento  das  
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 Soldo        R$ 619,07 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 247,63 
Gratificação de Representação  R$ 154,77 
Representação de Função   R$ 243,09 
Gratificação de Moradia   R$ 123,81 
Gratificação de Exercício   R$ 123,81 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 302,44 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço  
após a EC 19/98   R$ 30,95 
Gratificação de Incentivo   R$ 1.111,23 
TOTAL   R$ 2.956,80 
 

(Republicado por haver saído com incorreção no original) 
 

--oo(0)oo-- 
  
Nº 2440, de 31 JUL 2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.07.06261.5,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos dos Artigos 

88, Inciso I e 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Capitão PM Mat. 13503-8, Paulo 
Sérgio da Silva, com os proventos integrais, com base no Soldo de Capitão PM, 
conforme Art. 88, a incorporação das gratificações previstas nos incisos I, II, III, IV 
e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 e a Gratificação de Incentivo nos 
termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027, de 13 DEZ 99, regulamentada 
pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

  
Soldo   R$ 619,07 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 247,63 
Gratificação de Representação  R$ 154,77 
Representação de Função   R$ 243,09 
Gratificação de Moradia   R$ 123,81 
Gratificação de Exercício   R$ 123,81 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 302,44 
Gratificação de Incentivo   R$ 1.111,23 
TOTAL   R$ 2.925,85 

 
(Republicada por haver saído com incorreção no original) 

 
 

(Transcritas do DO nº 209, de 04 NOV 2003) 
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4.1.1.   Errata 

 
Portaria Sare nº 3715 de 29.10.03. 
 
Onde se lê: prorrogar à cessão 
 
Leia-se: colocar à disposição 
 

(Transcrita do DO nº 209, de 04 NOV 2003) 
 

4.2.0.   Da Diretoria de Pessoal do Estado de Pernambuco 
 

Nº 917, de 18 OUT 2000 
 
A Diretora de Pessoal do Estado, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 SET 2000, atendendo ao que foi 
requerido no Processo nº. 8.2000.08.10151.1,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 17 JAN 97, nos 

termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 6.783, de 16 OUT  74,  de  acordo com 
o Parecer nº 012/2000, da Procuradoria de Apoio Jurídico Legislativo ao Governador 
da Procuradoria Geral do Estado, o Cb PM Mat. 7946-4, Augusto César Ramos 
Santos, com os proventos integrais, com base no Soldo de 3º Sargento PM, conforme 
o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas nos Incisos 
I, II, III, IV e V do Art. 90, o Adicional de Inatividade previsto no Art. 91, todos da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, este último, com a redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 
10.455, de 09 JUL 90 c/c com o Art. 10 da Lei Complementar nº 027, de 13 DEZ 99, 
como segue: 
  
Soldo   R$ 107,51 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 102,13 
Representação de Função   R$ 25,64 
Gratificação de Moradia   R$ 102,13 
Gratificação de Exercício   R$ 21,50 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 107,67 
Adicional de Inatividade   R$ 139,97 
 TOTAL   R$ 606,55 

 
 

(Republicada por haver saído com incorreção no original) 
 
 

(Transcrita do DO nº 209, de 04 NOV 2003) 
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4ª P A R T E  
IV  -  Justiça e Disciplina     

 
1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 

1.1.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 
 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Of. nº 2475/CREED, de 29 SET 2003, que o Sd Ref. BM Mat. 21397-7, Alexandre 
José Benevides dos Santos, foi posto em liberdade, no dia 27 SET 2003, por força do 
Alvará de Soltura nº 2003.0716.002695, expedido pelo Juiz de Direito da Comarca 
de Caruaru-PE. (Nota nº 333/2003/DP-3/SSJD). 

 

1.2.0.   Mandado de Prisão - Comunicação 
 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Of. nº 2479, de 30 SET 
2003, que o preso de justiça Ex-PMAL Celso Agnelo das Neves, teve, em seu 
desfavor, Mandado de Prisão, expedido pela Juíza de Direito da Comarca de 
Ipojuca-PE. (Nota nº 345/2003/DP-3/SSJD). 

 

1.3.0.   Transferência de Preso - Comunicação 
 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Of. nº 2553/CREED, de 07 OUT 2003, que o preso de justiça Sd PM Mat. 23424-
9/3º BPM, Adalberto Alves Ferreira, foi transferido nessa data, para a 2ª Companhia 
do 3º BPM, sediada no Município de São José do Egito-PE, em regime aberto, ou 
seja, trabalhando o dia normalmente e ficando recolhido durante a noite, bem como 
nos finais de semana e feriados, por todo o dia (24 horas), conforme determinação 
contida no Of. nº 2003.0136.5334/GJ/AJME, de 1º OUT 2003, oriundo da Auditoria 
da Justiça Militar Estadual. (Nota nº 344/2003/DP-3/SSJD). 

 
1.4.0.   Transcrição de Documento 

 
O Comandante do 11º BPM, por meio do Of. nº 298/Sec., de 08 OUT 

2003, remeteu à Diretoria de Pessoal em apenso, a Decisão do Processo nº 
2003.184.988-JEP, oriundo da 1ª Vara Privativa das Execuções Penais do Estado, a 
qual tem o seguinte teor: Vistos, etc... Trata-se de pedido de fixação de regime 
prisional requerido pelos advogados do detento do 11º BPM, 3º Sgt PM Mat. 13636-
0/BPRp, Dário Gonçalves da Silva. Chamado a intervir, o representante do 
Ministério Público promoveu a cota de fls. 80. DECIDO. O réu foi absolvido pela 
Auditoria Militar do Estado, acusado de haver participado dos fatos que deram 
origem à denúncia ministerial que imputou-lhe a conduta descrita nos Artigos 205 e 
53 do Código Penal Militar. Insatisfeito pela decisão absolutória, o Parquet apelou 
para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, tendo a Corte Estadual dado 
provimento à apelação, agora condenando efetivamente o réu a uma pena de 06 
(seis) anos de reclusão.  O acórdão  do  E.  Tribunal  transitou  em  julgado,  mas  foi  
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cial do Estado, em 06 SET 2003, em devolver o presente Processo ao órgão de 
origem, de interesse de Manoel Ferreira De Lira, sem apreciação de mérito, por 
perda de objeto. 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara em exercício 
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício e Relatora 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
  

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2907/03 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0203141-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 1534, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 16 AGO 2002, que Transferiu, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 12596-2, Edson Pereira Torres, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 
23 MAI 2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 902,46 (novecentos e dois reais e 
quarenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 23 MAI 2002     R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Repres. de Função (Gratificação referente Encargos Posto/Grad.)  R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$ 77,75 
TOTAL       R$ 902,46 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara em exercício 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 
(Transcritos do DO nº 209, de 04 NOV 2003) 
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4.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 
Nº 350, de  03 NOV 2003 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso atribuições que lhes são conferidas 

pela alínea "a" do Inciso VIII, do Art. 4º do Anexo Único, do Decreto nº 22.149 de 
23 MAR 2000, c/c o disposto no Art. 7º, § 1º da Lei 11.929, de 02 JAN 2001; 
considerando que se faz presente a necessidade do serviço; considerando a proposta 
enviada pelo Corregedor Geral desta Secretaria, por meio do ofício nº 244/03 - 
Div.Pes., de 22 SET 2003,  

 
R E S O L V E: 
 
Renovar por mais um ano, a contar de 04 OUT 2003, o mandato de Obed 

Marinho da Silva, Mat. 210366, Presidente da 5ª Comissão Permanente de 
Disciplina Policial Militar, designado por meio da Portaria nº 432/GAB, publicada 
no DOE de 04 OUT 2002.  

 
(Transcrita do DO nº 209, de 04 NOV 2003) 

 
4.4.0.   Do Comando Geral  

 
Nº 1589, de 03 NOV 2003 
  

EMENTA: Dispensa,  Designa   e  Reconduz   Membros   da  
              Comissão de Licitação do 13º BPM – Recife 

 
O Comandante Geral no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu Parágrafo 4º da Lei Federal nº 8.666 de 21 JUN 1993 e do § 2º do Art. 2º da 
Lei Estadual nº 11.242, de 07 JAN 1997, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar o Cap PM Mat. 2051-6, Atilas Silva Ribeiro da qualidade 

de Membro da Comissão de Licitação do 13º BPM – Recife;  
 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Membro o 

2º Ten PM Mat. 950659-4, Fabio Henrique Barbosa da Silva;  
 
III – Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 

Presidente e Secretário o Maj PM Mat. 1639-0, Humaita Ferreira de Souza e Cap 
PM Mat. 1923-2, Adalberto Freitas Ferreira, respectivamente;  

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 

20.440, de 13 ABR 1998;  
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V - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º NOV 2003.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1590, de 03 NOV 2003 
  

EMENTA: Dispensa,  Designa   e  Reconduz   Membros   da  
              Comissão de Licitação do 3º BPM – Arcoverde 

 
O Comandante Geral no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu Parágrafo 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 1993 e do Parágrafo 2º do 
Art. 2º da Lei Estadual nº 11.242, de 07 JAN 1997, 

 
R E S O L V E:  
 
I – Dispensar o Maj PM Mat. 01656-0, Elimar Lopes de Almeida da 

qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 3º BPM – Arcoverde;  
 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Presidente 

o Cap PM Mat. 01965-8, Reinaldo de Mesquita Junior;  
 
III – Reconduzir para compor a Comissão na qualidade de Secretário e 

Membro o 1º Ten PM Mat. 920498-9, Carlos Eduardo Gomes de Sá e o Sd PM Mat. 
920929-8, Evandro Rosendo de Paiva;  

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 

20.440, de 13 ABR 1998;  
 
V - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º NOV 2003.  

  
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1591, de 03 NOV 2003 

  
EMENTA: Dispensa,  Designa   e  Reconduz   Membros   da  

              Comissão de Licitação da APMP – Paudalho 
 

O Comandante Geral no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 
em seu Parágrafo 4º da Lei Federal  nº 8.666 de 21 JUN 1993 e do Parágrafo 2º do 
Art. 2º da Lei Estadual nº 11.242, de 07 JAN 1997, 

 
R E S O L V E:  
 
I – Dispensar o Cap PM Mat. 2030-3, Jose Ailton Teles e o 2º Ten PM 

Mat. 940198-9, Jamerson Pereira de Lira, da qualidade de Presidente a e Secretário 
da Comissão de Licitação da APMP – Paudalho, respectivamente;  
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ACÓRDÃO T.C. Nº 2891/03 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0204011-6. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 1994, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 08 OUT 2002, que Transferiu, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, o Subten PM Mat. 6887-0, João Bosco 
Cavalcanti, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os 
seus efeitos a 15 SET 2000, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no Soldo de Subtenente PM, no valor de R$ 1.627,63(um mil 
seiscentos e vinte e sete reais e sessenta e três centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 

 
Soldo de Subtenente PM, em 15 SET 2000   R$ 153,66 
Gratificação de Capacitação Profissional -123%  R$ 189,00 
Gratificação de Representação 
(Nível Hierárquico) - 160%    R$ 245,86 
Gratificação de Representação (Referente aos 
Encargos do Posto/Graduação)    R$ 47,62 
Gratificação de Moradia - 95%    R$ 145,98 
Gratificação de Exercício - 20%    R$ 30,73 
Gratificação de Incentivo     R$ 611,57 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%  R$ 203,21 
TOTAL      R$ 1.627,63 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 OUT 2003. 
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara em exercício 
Conselheira Teresa Duere – Relatora 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2905/03 - EMENTA: Devolução de Processo ao 
órgão de origem, por perda de objeto. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0300921-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, Considerando que o interessado através da petição às fls. 28, 
requereu que a Portaria-DPE nº 288, publicada no Diário Oficial do Estado em 22 
FEV 2003, que o Transferiu para a Reserva Remunerada, fosse tornada sem efeito, 
em virtude de ter sido convocado para concluir o Curso de Formação de Cabos; 
Considerando que seu pleito foi deferido através da Portaria-SARE nº 2970, do 
Secretário Executivo de Administração e Serviços–SARE, publicada  no Diário  Ofi- 
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Gratificação de Exercício     R$ 15,84 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 5%  R$ 13,60 
Gratificação de Incentivo     R$ 319,14 
TOTAL      R$ 604,66 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 OUT 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Fernando Correia 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2890/03 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0203970-9. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 2014, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 08 OUT 2002, que Transferiu, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 11578-9, João Lucena da 
Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus 
efeitos a 05 SET 2000, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no Soldo de 1º Sargento PM, no valor de R$ 1.503,81(um mil 
quinhentos e três reais e oitenta e um centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 

 
Soldo de 1º Sargento PM, em 05 SET 2000    R$ 140,02 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 172,22 
Grat. de Representação (Ref. aos Encargos do Posto/Grad.)  R$ 224,03 
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico)   R$ 47,62 
Gratificação de Moradia      R$ 133,02 
Gratificação de Exercício      R$ 28,00 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%   R$ 186,22 
Gratificação de Incentivo      R$ 572,68 
TOTAL       R$ 1.503,81 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 OUT 2003. 
Conselheiro Fernando Correia – Presidente da 1ª Câmara em exercício 
Conselheira Teresa Duere – Relatora 
Auditor Ricardo José Rios Pereira – Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra – Procuradora Geral 
Adjunta. 
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II - Designar para comporem a citada Comissão na qualidade de 

Presidente e Secretário, respectivamente o Cap QOA PM Mat. 16834-3, João 
Severino da Silva e o 1º Ten PM 920493-8, Wellington Bezerra Câmara Junior;  

 
III – Reconduzir para compor a Comissão na qualidade de Membro o Sgt 

PM Mat. 31508-7, Mario Sérgio DA SILVA;  
 

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 
20.440, de 13 ABR 1998;  

 

V - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º NOV 2003. 
 

(Transcritas do DO nº 209, de 04 NOV 2003). 
 
 

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 
Nº 1606, de 07 NOV 2003 
 

EMENTA: Procede Reintegração de Ex-Policil Militar 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 

preestabelece o Inciso XVI do Art.101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à decisão judicial 
proferida no Mandado de Citação de Obrigação de Fazer (Processo nº 
1.1998.025685-1), tendo como Exequente Arnon Brito da Silva e como Executado o 
Estado de Pernambuco, bem como o Ofício PC nº 1496, de 24 de outubro de 2003, 
subscrito pelo Sr. André de Albuquerque Garcia, Procurador Chefe Adjunto do 
Contencioso, e o Encaminhamento nº 063/2003-DEAJA, de 30 de outubro de 2003; 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
I – Reintegrar nesta Corporação o ex-Sd PM Mat. 24763-4, Arnon Brito 

da Silva, licenciado, conforme fez público o Boletim Geral n.º 061, de 04 ABR 
1988, tendo em vista a decisão que determinou sua reintegração, na graduação de 
Soldado, de conformidade com o Mandado de Citação de Obrigação de Fazer, 
extraído do Processo nº 1.1998.025685-1; 

 
II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 

adotem as providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade, 
ressaltando-se que não há de se cogitar, no momento, de providências quanto ao 
pagamento de remuneração atrasada, visto que depende de precatório, conforme 
preconiza a Carta Magna vigente. 
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6.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO PER- 
             NAMBUCO 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2881/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 
Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0303083-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª  Câmara  do  Tribunal  de  
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 2329, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços – SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 JUL 2003, que 
transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 11583-5, 
Antonio Carlos Alves de Carvalho, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, retroagindo os seus efeitos a 09 OUT 02, fixando em favor do interessado 
os proventos mensais integrais, com base no Soldo de 1º Sargento PM, no valor de 
R$ 1.705,15 (um mil, setecentos e cinco reais e quinze centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 

 

Soldo de 1º Sargento PM, em 09 OUT 2002   R$ 432,70 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 129,81 
Gratificação de Representação (nível Hierárquico)  R$ 86,54 
Representação de Função (Gratificação 
Referente aos Encargos do Posto/Graduação)   R$ 81,03 
Gratificação de Moradia     R$ 86,54 
Gratificação de Exercício     R$ 86,54 
Gratificação Adicional Por Tempo de Serviço - 20%  R$ 180,63 
Gratificação de Incentivo     R$ 621,36 
TOTAL      R$ 1.705,15 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 OUT 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Adalberto Farias 
Auditor Marcos Antônio Rios da Nóbrega - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2885/03 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada de funcionário público, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0203536-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 1677, da Diretora de 
Pessoal do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 05 SET 2002, e 
republicada por haver saído com incorreção em 21 AGO 2003, que Transferiu, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º Ten PM  Mat.  10766-2,  José  Máximo  da  
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Silva Filho, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os 
seus efeitos a 10 OUT 2000, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no Soldo de 1º Tenente PM, no valor de R$ 2.366,31 (dois mil 
trezentos e sessenta e seis reais e trinta e um centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 
Soldo de 1º Tenente PM, em 10 OUT 00   R$ 173,85 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 232,96 
Gratificação de Representação    R$ 323,36 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 84,25 
Gratificação de Moradia     R$ 165,16 
Gratificação de Exercício     R$ 34,77 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 25%  R$ 253,59 
Grat. Adic. por Tempo de Serviço adquirida 
após EC 19/98-5%     R$ 8,69 
Adicional de Inatividade     R$ 380,38 
Gratificação de Incentivo     R$ 709,30 
TOTAL      R$ 2.366,31 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 OUT 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 
  

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2888/03 - EMENTA: Legal a Reforma por 
Incapacidade Física Definitiva de policial militar, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0201736-2. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que  integra  a  presente  Decisão, 
em considerar legal a Portaria-DPE nº 867, da Diretora de Pessoal do Estado, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 14 MAI 2002, que Reformou, por 
Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 910532-8, Manoel Santos de Souza, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 
30 NOV 2000, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 604,66(seiscentos e quatro reais e 
sessenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 30 NOV 00  R$ 79,19 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 76,02 
Representação de Função (gratificação ref. Encargos 
Posto/Graduação)     R$ 25,64 
Gratificação de Moradia     R$ 75,23 


